
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA Nº 1.142 - SP (2017/0311456-9)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
EMBARGANTE : RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS E ARMAZÉNS GERAIS 
ADVOGADOS : CANDIDO RANGEL DINAMARCO  - SP091537 
   JOSÉ ALBERTO CLEMENTE JUNIOR  - SP114729 
   BRUNO VASCONCELOS CARRILHO LOPES  - SP206587 
   BRUNO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO(S) - SP0315207
EMBARGADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NA PETIÇÃO. ART. 1.022 DO CPC/2015. 
VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS.

 

  

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão de fls. 2771/2773. O 

embargante sustenta que: "Enquanto não houver o julgamento definitivo do agravo em 
recurso especial n. 1.227.008/SP não há que se cogitar de perda do objeto deste 
processo".

Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do que dispõe o artigo 1.022 do CPC/2015, cabem embargos de 

declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade, eliminar 
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz 
de ofício ou a requerimento, bem como para corrigir erro material.

Da decisão embargada colaciono o seguinte julgado, expressamente nela 
referido (grifado):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA MEDIDA 
CAUTELAR. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL JULGADO, COM TRÂNSITO EM 
JULGADO. PERDA DO OBJETO DA CAUTELAR. EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO, NO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.

I. Agravo interno interposto contra decisão monocrática publicada na 
vigência do CPC/2015, que deu por prejudicada a Medida Cautelar que 
objetivava dar efeito suspensivo a Recuso Especial, já julgado pelo STJ, 
com trânsito em julgado.

II. Na forma da jurisprudência desta Corte, "a decisão que julga o 
recurso, ainda que não tenha transitado em julgado, prejudica a 
medida cautelar que buscava lhe atribuir efeito suspensivo, por perda 
de objeto" (STJ, AgRg na MC 25.363/SP, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/09/2016).

III. Da mesma forma, "não compete ao Superior Tribunal de Justiça 
apreciar pedido de efeito suspensivo a recurso de apelação pendente de 
julgamento perante a Corte de origem" (STJ, AgRg na MC 8.925/SP, Rel. 
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Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJU de 
01/02/2005). Em igual sentido: STJ, MC 4.605/RJ, Rel. Ministro GILSON 
DIPP, QUINTA TURMA, DJU de 04/11/2002.

IV. Agravo interno improvido (AgInt na MC 22.420/DF, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 15/12/2016).

Assim, evidencia-se não ter ocorrido falta de clareza, insuficiência de 
fundamentação ou erro material a ensejar esclarecimento ou complementação do que já 
decidido.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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